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ESTADo Do eanaNÁ

conrrssÃo DE FrNÂNÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 41, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 74, de 2022.
PROPONENTE; Poder Executivo Murucipal

RELATOR: Vereador Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELATOR: Favorável attarnitaçáo
PARECER DA COMISSAO, Favorável attamitaçã,o
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I - RELATORIO

Foi protocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento, paÍa análise e emissão

de patecer, o Ptojeto de Lei no 74, de 2022, que "Âutoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar

da condição de rua e permutff imóvel público".

Confotme consta na Mensagem de Lei, o presente Projeto de Lei tem poÍ objetivo

desafetat e peÍmutaÍ o imóvel Lote no 243-H, oriundo da divisão da châcara n" 243-D, do 11"

Perímetro do Imóvel São Ftancisco ou Lopeí, com área de 367,32 m2, de propriedade do Município

de Cascavel -Paranâ, com o Lote n" 01, da Quadra n" 02, do Loteamento Positano, com âtea de 210

m2, de propriedade da V.H. Serviços de Coleta e Entregas Ltda.

Salientam ainda que o intuito da permuta é incentivar o desenvolvimento econômico

empresarial, aumefltaÍ a ptodutiüdade e o número de postos de trabalho na empÍesa Valdecir

Plakitquen & Cia Ltda., e em contrapafitda, o Município irá adquirir tetreno próximo a outÍos que

peÍtencem à est^ municipalidade, o que factlttarâ a unificação, se necessário, e um melhor

aproveitamento do espaço para desenvolvimento de projetos,

II -VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, do Regimento Interno, fú designado pelo Presidente da

Comissão pârâ ser o Relator do Ptojeto de Lei n" 74, de2022, que apresento meu voto paÍa análise e

deliberação dos demais Vereadores integtantes desta comissão.

A Comissão de Finanças e Orçarnento, conforme define o 
^tt. 

45 do Regimento

Interno, tem a incumbência de anaüsar a admissibiüdade das ptoposições verificando sua

compatibiüdade otçamentâia e Írnancelr:a com â legislação em vigor.
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Conforme determina o art. 7" do Ptojeto de Lei, pretende-se desafetar da condição

de Rua e a peÍmutar o imóvel, Lote n" 243-H, oriundo da divisão da châcara n" 243-D, do 11"

Perímetto do Imóvel São Francisco ou Lopeí, com ârea de 367,32 m2, matrícula n" 029050 do 3"

Serviço de Registro de Imóveis de Cascavel-Paraná.

Referido imóvel de propriedade do Município de Cascavel setá permutado pelo o

Lote no 01, da Quadta n" 02, do Loteamento Positano, com ârea de270 m2, maüícula n" 88.182 do 1"

Serviço de Registto de Imóveis de Cascavel-Patanâ, de.propriedade da V.H. Serviços de Coleta e

Entregas Ltda.

Importante ressaltat o estabelecido no art.167 daLeí Orgânica Municipal, vejamos:

"Art. 767. Â aqúsição de bens imóveis, poÍ compra ou EmutaJ!çpendeta
de orévia avaliacã.o e autorizacào lesislativa".

Sendo assim, Íesta cumptido o reqüsito de prévia avzhaçáo no caso de permuta, pois

está anexo âo pÍeseÍrte Projeto de Lei ambas as avaliações, quais sejam, a do imóvel de ptopriedade do

Município de Cascavel, no montante de R$ 210.000,00 (daryntos e deq nil reais) e do imóvel de

propriedade da empresa V.H. Serviços de Coleta e Entregas Ltda., no montânte de R$ 120.000,00

(ceruto e uinte milreais).

Conforme descdto na Mensagem de Lei anexa ao pÍesente Ptojeto de Lei, quando

houver a reahzaçáo da permuta, competirá ao permutante o pagamento da diferença do bem imóvel

ao Município de Cascavel.

Posto isto, como Relatot, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis pela Lei,

no que tange aos seus aspectos oÍçamentários e financeiros que norteiam nosso paÍecer, não enconúo

impedimentos de otdem orçamentária e financeira atramitaçáo Projeto de Lei n"'14, de2022, o que

manifesto meu voto FAVORÁVEL à sua aamitaçáo.

Josias de a
Vereador/MDB/Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
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Âo analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Finanças e Otçamento,

pot unanimidade, zcatam o voto do emrnente Relator e manifestam-se FAVORÁVEI- a tamitaçáo

do Proieto de Lei n" '74, de 2022.

Parecet. Sala da Comissão de Economia,5,T.: 
;3jTffi;:

P

Sadi Kisiel
Vereador/PODE MOS /Presidente

Jeferson
/Membro
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